

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2023


OBJETO:
 CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas interessadas da área de Saúde para TESTAGEM DOMICILIAR DE DOENCAS PRÉ-EXISTENTES E COMORBIDADES ADVINDAS DA COVID 19, COM LEVANTAMENTO E ANÁLISE ESTATÍSTICA, na forma e condições estabelecidas no presente edital e seus anexos.
O Edital de Credenciamento ficará aberto para credenciamento das 09:00 horas do dia 11/04/2023 as 17:00 horas do dia 26/04/2023.

LOCAL DE ENTREGA DO ENVELOPE: 
[bookmark: _GoBack]
Para participar do credenciamento, os interessados deverão protocolar o envelope contendo a documentação, devidamente lacrado e identificado com a inscrição externa, endereçado a Secretaria Municipal de Saúde, a ser protocolado junto ao Protocolo Geral do Município, na Avenida Desembargador Lauro, nº 385, Centro, Contenda.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
 O Edital poderá ser examinado e adquirido, através dos sites www.contenda.pr.gov.br ou na Secretaria Municipal de Saúde das 08:00h às 12:00h e das 13:00 às 17:00h.

Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone: (41)
3625-1013.






CHAMAMENTO PÚBLICO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001/2023
EXAMES LABORATORIAIS/RAPIDOS

1. PREÂMBULO
[bookmark: _Hlk131689815]O Prefeito do Município de Contenda/PR, no uso de suas atribuições legais, através da Comissão de Credenciamento, nos termos fixados pela Lei Federal nº 8.666/93,  Lei Estadual nº 15.608/07 e Lei Federal 14.133/21, torna público que se encontra aberto Processo Administrativo para CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas interessadas da área de Saúde para TESTAGEM DOMICILIAR DE DOENCAS PRÉ-EXISTENTES E COMORBIDADES ADVINDAS DA COVID 19, COM LEVANTAMENTO E ANÁLISE ESTATÍSTICA, mediante testes sanguíneos, de urina e físicos e levantamento complementar na área de Saúde, abrangendo as áreas de Educação, Segurança, Comércio e Serviços, Turismo, Infraestrutura e Gestão Financeira dos Recursos Municipais, atendendo a demanda dos Programas de Saúde Preventiva da Secretaria de Saúde e outras do Município, a serem prestados diretamente na residência dos munícipes de Contenda/PR, nos termos e condições a seguir:

2. DAS REGRAS GERAIS
2.1 Os Credenciamentos deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos que dele fazem parte;
2.2 O prestador fica ciente que os serviços serão prestados em domicilio, diretamente na casa de cada um dos Munícipes que irá se submeter a testagem objeto do presente Credenciamento;
2.3 São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:


	Anexo I
	Modelos de Requerimento e Declarações

	Anexo II
	Modelo de Proposta

	Anexo III
	Minuta de Contrato de Prestação de Serviços

	ANEXO IV
	TERMO DE REFERENCIA 



2.4 O inteiro teor deste Edital e Anexo(s) poderá ser visualizado em ou solicitado através do e-mail Secsaude@contenda.pr.gov.br 


3. DO OBJETO
3.1 O presente Edital de Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas interessadas da área de Saúde para TESTAGEM DOMICILIAR DE DOENCAS PRÉ-EXISTENTES E COMORBIDADES ADVINDAS DA COVID 19 COM LEVANTAMENTO E ANÁLISE ESTATÍSTICA, mediante testes sanguíneos, de urina e físicos e, levantamento complementar na área de Saúde, abrangendo as áreas de Educação, Segurança, Comercio e Serviços, Turismo, Infraestrutura e Gestão Financeira dos Recursos Municipais, atendendo a demanda dos Programas de Saúde Preventiva da Secretaria de Saúde e outras do Município.
3.1.1 Testes a serem realizados: a) Colesterol Total(Sanguíneo); b) Colesterol HDL (Sanguíneo); c) Colesterol LDL (Sanguíneo); d) Triglicerídeos (Sanguíneo); e) Glicose (Sanguíneo e Urina); f) Troponina I (Sanguíneo); g) Hepatite (Sanguíneo); h) PSA (Sanguíneo); i) Hipertensão (Físico); j) Oxigenação Sanguínea (Físico); k) Eletrocardiograma (Físico); l) Depressão; m) Leucócitos (Urina); n) Nitrito (Urina); o) Urobilinogenio (Urina); p) Proteínas (Urina); q) PH (Urina); r) Sangue (Urina); s) Densidade (Urina); t) Cetonas (Urina); u) Bilirrubinas (Urina), v) Prova de Função Pulmonar ( Volume, Taxa de Fluxo, Forca Muscular, Capacidade de Difusão);
3.1.2 Levantamento Complementar, com cerca de 150 (cento e cinquenta) questões, na área de Saúde e Educação, abrangendo as áreas de Segurança, Comercio e Serviços, Turismo, Infraestrutura e Gestão Financeira dos Recursos Municipais;
3.2 Os serviços que vierem a ser contratados serão remunerados, tendo por base a tabela do SIGTAP, por habitante submetido a testagem e a pesquisa, compreendendo tal valor a soma dos exames e da pesquisa realizada. 
3.3 O processo de credenciamento obedecerá às condições estabelecidas neste Edital, que prevê a testagem domiciliar, por habitante.

4. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO
4.1 O Edital de Chamamento Público, que resulta no credenciamento das empresas interessadas, será amplamente divulgado e estará permanentemente aberto aos interessados, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período de sua vigência, contados da data de recebimento da documentação até 26 de Abril de 2024 (12 meses de Vigência).
4.2 Enquanto estiver vigente o edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer interessado, desde que preencham todas as condições ora exigidas.
4.3 O Edital de Chamamento Público poderá, a critério da Administração, ser prorrogado por mais 

4.4 12 (doze) meses, contado a partir da data estabelecida no item 4.1.

5. DA PARTICIPAÇÃO

5.1 Poderão participar do credenciamento as pessoas jurídicas da área de saúde, desde que, atendidos os requisitos exigidos neste instrumento de chamamento, bem como atendam as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo SUS, visando o atendimento satisfatório.
5.2 A inscrição no processo implica na manifestação de interesse do prestador de serviços em participar do processo de credenciamento, na data de entrega da documentação, e a mesma estando de acordo com os requisitos do edital, e na aceitação e submissão, independentemente de declaração expressa, a todas as normas e condições  estabelecidas no presente Edital, seus anexos, bem como aos atos normativos pertinentes.

5.3 Não poderão participar do presente Credenciamento:
5.3.1 Os interessados que estejam cumprindo a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município ou a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
5.3.2 Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
5.3.3 Que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição;
5.3.4 Que estejam reunidas em consórcio, que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
5.3.5 Que possuam em seus quadros societário ou como contratados profissionais que mantenham vínculo de emprego com o Município;
5.3.6 Os anteriormente descredenciados pelo Município por descumprimento de cláusulas contratuais ou irregularidades na execução dos serviços prestados.

6. DA IMPUGNAÇÃO:
6.1 O prazo para impugnação e pedidos de esclarecimentos deste instrumento convocatório inicia 

6.2 no primeiro dia da publicação do Edital até a data inicial do recebimento dos documentos de habilitação, por qualquer cidadão ou interessado. As razões e justificativas da impugnação deverão ser protocoladas diretamente na COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO, através do e-mail: secsaude@contenda.pr.gov.br ou sito à Rua Desembargador Lopes, 385 no horário compreendido entre 08h00 (oito) às 12h00 (doze) e das 13h00 (treze) às 17h00 (dezessete) horas nos dias úteis.

7 DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO:
7.1 A documentação para o credenciamento deverá ser protocolada no Setor de Protocolo do Município, na sede administrativa, localizada à Rua Desembargador Lopes, 385, a partir do dia 11 de abril de 2024, às 09h00 horas.
7.2 O envelope contendo a proposta e documentação necessária para a habilitação deverá ser protocolado em envelope identificado e lacrado, tendo como destinatário a Comissão de Credenciamento, de segunda a sexta-feira das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00 horas, contendo as seguintes inscrições:
- Identificação do envelope: Edital de credenciamento nº 001/2023
-OBJETO: TESTAGEM DOMICILIAR DE DOENCAS PRÉ-EXISTENTES E COMORBIDADES ADVINDAS DA COVID 19 COM LEVANTAMENTO E ANÁLISE ESTATÍSTICA, mediante testes sanguíneos, de urina e físicos e, levantamento complementar na área de Saúde, abrangendo as áreas de Educação, Segurança, Comercio e Serviços, Turismo, Infraestrutura e Gestão Financeira dos Recursos Municipais, atendendo a demanda dos Programas de Saúde Preventiva da Secretaria de Saúde e outras do Município.
· Nome completo do proponente
· CNPJ
· Endereço Completo (Rua/CEP/Bairro/Cidade/UF)
· Telefone
· E-mail


7.3 Toda a documentação exigida no presente Edital é requisito obrigatório à habilitação jurídica, técnica e fiscal, devendo estar dentro do prazo de validade, em nome do interessado no 

7.4 credenciamento, sendo que a ausência de qualquer documento implicará na inabilitação do interessado.
7.5 A documentação exigida neste Edital poderá ser apresentada em cópia simples acompanhada do original para que a Comissão de Credenciamento possa autenticá-la.
7.6 Somente serão aceitos documentos entregues por meio físico, tendo em vista a necessidade da abertura do protocolo.
7.7 Os documentos, após análise da Comissão de Credenciamento, originarão o processo de Inexigibilidade, com posterior contrato de prestação de serviços.
7.8 Na hipótese de ser constatada a falta de qualquer documento necessário para o Credenciamento ou existir documentação com prazo de validade vencida, a solicitação de credenciamento será indeferida e o processo arquivado.
7.9 Do indeferimento do pedido de credenciamento poderá ser apresentado recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da referida comunicação por e-mail. O recurso poderá ser encaminhado por e-mail secsaude@contenda.pr.gov.br ou protocolado diretamente na Sede Administrativa, localizada na Rua Desembargador Louro Lopes, 385, de segunda a sexta-feira das 08h às 12h e das 13h às 17h.
7.10 O recurso deverá ser dirigido à Comissão de Credenciamento para julgamento, após parecer emitido pela Procuradoria Jurídica.
8 DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO
8.1 O processo de credenciamento de que trata este Edital obedecerá às seguintes etapas:
a) Protocolo de documentação, no local, dias e horários estabelecidos no item 7;
b) Análise do requerimento de Credenciamento e dos documentos de habilitação pela Comissão de Credenciamento;
c) Habilitação da empresa interessada com o registro do Termo de Inexigibilidade;
d) Publicação do extrato de inexigibilidade com o resultado da habilitação da interessada;
e)  Elaboração do Termo de Contrato;
f) Emissão das Ordens de Serviço; 
g) Execução Contratual.
8.2 Após o protocolo do envelope contendo os documentos de habilitação será aberto um processo administrativo para a tramitação legal das fases do credenciamento. O processo inicialmente será submetido à Comissão de Credenciamento que analisará os documentos de habilitação 

8.3 jurídica, fiscal e técnica do interessado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, podendo ser prorrogado. Caso esteja faltando algum documento de habilitação, ou haja inconsistência nas informações apresentadas, ou tenha algum documento com data de validade vencida, será aplicado o disposto no item 7.7 deste edital.
8.3    O processo será encaminhado a Secretaria Municipal de Saúde para autorização da contratação e demais trâmites legais para a elaboração do Termo de Contrato.
8.4   O processo de credenciamento será devolvido à Comissão de Credenciamento para cadastro do    Termo de Inexigibilidade e Termo de Contrato, com a devida publicação nos veículos oficiais do Diário Oficial do Município para dar publicidade dos atos praticados, conforme determina a legislação pertinente   ao caso.
8.5     Após as publicações legais, os documentos de habilitação serão encaminhados para Arquivamento, sendo que somente após envio da nota de empenho estimativo e ordem de serviço a contratada poderá iniciar a visitação aos munícipes.

9 DOS VALORES E QUANTIDADES

9.1 A quantidade de serviços a ser contratada será baseada no cronograma de testagem a ser elaborado pelo Município, assim como, na quantidade de credenciados para a Prestação dos Serviços, levando em consideração a evolução e eficiência da Testagem e a capacidade orçamentária do Município. 
9.2 O valor a ser pago por habitante testado e de R$162,00, estando inclusos no respectivo a aplicação de todos os exames elencados, a aplicação da pesquisa de gestão, todos os insumos e pessoal humano necessários a execução dos serviços, assim como os relatórios estatísticos e analíticos exigidos para a testagem e para a pesquisa. 
9.2.1 Os valores referentes aos exames a serem credenciados são parte integrante da Tabela SIGTAP, disponível no seguinte endereço eletrônico:http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp, e do comparativo de preços para a Pesquisa de Gestão, os quais permanecerão fixos e irreajustáveis durante a vigência do credenciamento.




10	DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO


REQUERIMENTO
10.1 Requerimento de credenciamento e de análise de documentação da empresa interessada, elaborada em papel com identificação da empresa e subscrita por seu representante legal e ou instrumento particular de procuração (em caso de procuração, deverá ser apresentado o documento de identidade do signatário), que concederá poderes para assinatura do contrato, conforme Modelo 1 do Anexo II deste Edital.

HABILITAÇÃO JURÍDICA
10.1.2 No caso de empresário individual: Cédula de Identidade e Inscrição Comercial em vigor devidamente registrada na Junta Comercial;
10.1.3 No caso de sociedade mercantil: Contrato Social e última alteração, devidamente registrados na Junta Comercial;
10.1.4 No caso de sociedade por ações: Ato Constitutivo, Estatuto em vigor e Ata de Assembleia de eleição da atual diretoria, devidamente registrados no órgão competente;
10.1.5 No caso de sociedade civil: Ato Constitutivo, Estatuto em vigor e prova de eleição da diretoria em exercício;
10.1.6 No caso de empresário individual, sociedade mercantil e sociedade por ações: Certidão Simplificada da Junta Comercial, no caso de sociedade civil: Certidão Cartório de Títulos e Documentos (“Breve Relato”), com data de validade de até 120 (cento e vinte) dias após sua emissão.

REGULARIDADE FISCAL
10.1.7 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);
10.1.8 Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional), abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas, conforme Portaria do Ministério da Fazenda nº 358/2014, dentro do prazo de validade;
10.1.9 Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei, dentro do prazo de validade;

10.1.10 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão expedida pelo Município do domicílio ou sede proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei, dentro do prazo de validade;
10.1.11 	Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, dentro de seu prazo de validade;
10.1.12 Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme o inciso IV do art. 27 de  Lei n° 8.666, de 21 junho de 1993, dentro do prazo de validade.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA
10.1.13 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do seu prazo de validade ou com 120 (cento e vinte) dias da data da sua emissão;

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA
10.1.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) que lhe permita realizar as atividades de Apoio a Gestão em Saúde (Monitoramento Estatístico e Pesquisa de Gestão) e Exames laboratoriais, devendo constar tais atividades expressamente dos respectivos CNAEs;

DA PROPOSTA
10.1.15 Proposta elaborada em papel com identificação dos dados da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas   páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da empresa ou pelo seu procurador, juntando-se, neste caso, a Procuração.
10.1.16 A proposta a ser apresentada contempla a execução do serviço por habitante submetido ao processo de testagem, sendo que a testagem em cada habitante inclui: a) todos os exames sanguíneos, de urina e físicos elencados no item 1.1.2 (Termo de Referência), com os seus respectivos laudos; b) a aplicação da pesquisa estabelecida no item 1.1.3 (Termo de Referência); c) a análise estatística dos testes aplicados, com os seus respectivos cruzamento de dados e conclusões, estabelecida no item 1.2.15 (Termo de Referência); d) a análise estatística da pesquisa realizada, com os seus respectivos cruzamento de dados e conclusões, estabelecidos no item 1.2.16 (Termo de Referência);


DO ESCOPO PARA OS RELATORIOS ESTATISTICOS E PARA A PESQUISA DE GESTAO
10.1.17 A estrutura do Estudo e Levantamento Estatístico para a Gestão, prevista no item 1.2.5 do Termo de Referência, deverá ser apresentada pela empresa, para ser devidamente aprovada pelo Gabinete do Prefeito, em conjunto com a proposta de Credenciamento, sob pena de descredenciamento;
10.1.18 A estrutura do Estudo Analítico de Monitoramento, prevista no item 1.2.15 do Termo de Referência, deverá ser apresentada pela empresa, para ser devidamente aprovada pela Secretaria Municipal de Saúde, em conjunto com a proposta de Credenciamento, sob pena de descredenciamento;

DECLARAÇÕES

10.1.19 Declaração do interessado, elaborada em papel com identificação dos dados da empresa e subscrita por seu representante legal, que declara:
a) A inexistência de fato impeditivo à habilitação nos termos do Art. 32 § 2.º da Lei n. º 8.666/93 e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público em qualquer de suas esferas. Comprometemo-nos, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento do Município qualquer fato superveniente que venha a impossibilitar a habilitação; 
b) Que nenhum servidor público ou membro comissionado do Município integra nosso quadro societário, nem funcional, sob qualquer regime de contratação.
c) Recebeu todas as cópias do Edital de Chamamento Público, bem como todas as informações necessárias e que possibilitam a entrega da documentação e proposta, em conformidade com as exigências do Edital de Chamamento Público, concordando com os termos do presente certame;
d) Está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, de
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
e) Na qualidade de proponente do procedimento licitatório em epigrafe, que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece a legislação vigente (Decreto Estadual nº 

f) 6252/2006).

10.1.20 Declaração assinada pelo representante legal contendo os dados bancários da empresa (conta corrente pessoa jurídica), número de agência, conta e nome do banco a ser creditado o pagamento pelos serviços contratados (Modelo no Anexo).

DOCUMENTO DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL TÉCNICO
10.1.21 Carteira de Identidade Profissional do responsável técnico;
10.1.22 Diploma do curso superior na área indicada do responsável técnico (Medico ou Biomédico);
10.1.23 	Deverá ser comprovado vínculo profissional do responsável técnico com a empresa, em uma das seguintes formas:
a) Profissional com vínculo empregatício com a empresa: cópia autenticada do registro em carteira de trabalho ou da ficha de registro de empregados autenticada junto à Delegacia Regional do Trabalho;
b) Profissional credenciado ou prestador de serviço autônomo, com vínculo contratual com a empresa: cópia autenticada do contrato de prestação de serviços ou termo de credenciamento em vigor.
10.1.24 	Os laudos dos exames realizados pela contratada deverão ser disponibilizados em formato .xls para a CONTRATANTE, para fins de arquivamento e inserção nos sistemas de Bancos de Dados da Saúde Municipal, assim como impressos e entregues ao paciente, caso seja requisitado.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO
11.1 As certidões apresentadas pelas empresas obtidas via Internet terão suas autenticidades confirmadas junto aos Órgãos competentes pela Comissão de Credenciamento.
11.2 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Comissão aceitará como válidas as expedidas até 120 (cento e vinte) dias imediatamente anteriores à data em que forem protocolizadas;
11.3 Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em cópia simples, os quais poderão ser autenticadas por servidor do Município mediante a apresentação da via original;
11.4 Quando o requerimento de credenciamento for realizado por procurador, deverá ser apresentada procuração, da qual constem amplos poderes para praticar atos relativos ao 

11.5 Processo de Credenciamento;
11.6 À Comissão de Credenciamento é facultado solicitar, a qualquer tempo, esclarecimentos acerca dos documentos apresentados, bem como promover diligências ou solicitar pareceres técnicos destinados a esclarecer a instrução e julgamento do requerimento.
11.7 A não apresentação de qualquer documento solicitado implicará na não aceitação do prestador de serviços, oportunidade na qual toda a documentação será devolvida ao requerente.
11.8 Todas as declarações e proposta deverão ser impressos preferencialmente em papel com identificação da empresa a ser credenciada, em 01 (uma) via contendo assinatura e carimbo do Responsável Legal da pessoa jurídica.
11.9 É de responsabilidade da empresa credenciada manter atualizada toda a documentação de habilitação exigida neste edital, principalmente no que diz respeito às certidões de débitos, licença sanitária e Alvará de      Funcionamento, ante a expiração do prazo de validade, bem como informar e encaminhar toda e qualquer alteração ocorrida na empresa após o credenciamento.
11.10 A empresa credenciada deverá notificar por meio do preenchimento do Requerimento de Alteração Contratual qualquer alteração que venha a ocorrer no período da vigência do contrato.

12. DOS PRAZOS, DA CONTRATAÇÃO, DAS CONDIÇÕES E DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO.
12.1 Deferido o pedido de credenciamento e autorizada à contratação, será gerada uma INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, o extrato do termo será devidamente publicado no Diário Oficial, onde a Credenciada será convocada para firmar o contrato de prestação de serviços no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da convocação. A minuta do contrato consta do Anexo, a qual faz parte integrante deste edital.
12.2 O prazo acima estabelecido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela selecionada durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão de Credenciamento.
12.3 Os serviços somente poderão ser prestados após a assinatura e publicação do extrato do contrato, bem como do envio da nota de empenho e ordem de serviço.
12.4 E obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

12.5 qualificação exigidas no credenciamento, de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93. 
12.6 A falta de manutenção das mesmas condições de habilitação e qualificação previstas   no edital constitui motivo para rescisão contratual, determinada por ato unilateral do contratante, nos termos do art. 78, inciso I e art. 79, inciso I, da Lei sob comento. 
12.7 O Credenciado deverá apresentar juntamente com a respectiva nota fiscal para o devido pagamento: a Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria – Geral da Fazenda Nacional), abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas, conforme Portaria do Ministério da Fazenda nº 358 de 5 de setembro de 2014, Certidão Negativa Estadual, Certidão Negativa Municipal, Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão negativa de débitos Trabalhista - CNDT exigidos para a realização do pagamento.
12.8 A nota fiscal deverá conter os dados bancários da Contratada e a quantidade de habitantes devidamente submetidos a testagem e levantamento estatístico.
12.9 O Município reserva-se no direito de, a qualquer tempo, paralisar ou suspender a execução dos serviços, suspendendo a emissão das Ordens de Serviço, mediante pagamento único e exclusivo daquelas já emitidas e executados, devidamente atestados pelo departamento competente;

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 A remuneração pela prestação dos serviços complementares de saúde será em conformidade com o item 9.2 do presente edital, respeitando-se as vedações e determinações já especificadas. 
13.2 Os pagamentos pela execução dos serviços correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária nos códigos das despesas relativas ao ano contábil de 2023:

	SETOR/PROJETO ATIVIDADE
	CÓDIGO REDUZIDO
	DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	FONTE
	RECURSO

	Manutenção Das Unidades Básicas De Saúde
	725-723-727-724-726
	07.003.10.301.0019.2.043.
	3.3.90.39.00.00
	1000-303-34942-494-4941
	Próprio-Federal-Estadual



13.3 As Ordens de Serviço emitidas constarão os valores exatos das dotações e empenhos prévios utilizados para a autorização das despesas, etapa a etapa, conforme as dotações elencadas acima.  

14 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1 Os Credenciados emitirão, ao final da execução das Ordens de Serviço, ou mensalmente, caso o prazo das Ordens seja superior, relatório contendo: a) nome b) rg; c) cpf; d) endereço; dos habitantes submetidos a testagem, com a relação de testes e resultados obtidos, para a conferencia e validação pelos fiscais do contrato;
14.2 Os Credenciados deverão emitir ainda, dentro dos prazos estipulados no presente Edital, os relatórios analíticos e estatísticos relativos a testagem e ao levantamento na área da Saúde, Educação e demais;
14.3 Os pagamentos somente serão validados e liberados após o recebimento em definitivo de ambos os itens acima, a exceção de que as Ordens de Serviço estabeleçam a Prestação de Serviços em prazos diferenciados, devendo constar nas mesmas as condições de execução, entrega e pagamento. 

14.1 PARA O EFETIVO PAGAMENTO AS FATURAS DEVERÃO SER ACOMPANHADAS:
14.1.1 Certidões Negativas de Débito com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da empresa credenciada, dentro de seus prazos de validade;
14.1.2 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CR – FGTS);
14.1.3 CNTD emitida pelo Ministério do Trabalho;
14.1.4 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da empresa contratada (pessoa jurídica), em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, com todas as certidões fiscais dentro da sua validade, devidamente atestada pela comissão de recebimento;
14.1.5 No caso de ocorrer qualquer intercorrência na nota fiscal que necessite de ajuste ou correção, a mesma será devolvida ao emissor para sanar a situação, iniciando novamente a contagem do prazo de 30 (trinta) dias para pagamento.

15. DAS SANÇÕES
15.1 O descumprimento total ou parcial, de quaisquer das obrigações estabelecidas no presente edital e no contrato de credenciamento, sujeitará a credenciada às sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e às seguintes que poderão ser aplicadas discricionariamente pela Administração, garantida a prévia e ampla defesa, na forma do § 2°, do art. 87, da Lei 8.666/93:
a) Advertência;
b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre a média dos valores a serem recebidos pela credenciada;
15.2 Caso a credenciada não cumpra as condições estabelecidas no presente Edital ou no contrato, poderá ser:
I) Suspensa de licitar e impedida de contratar temporariamente com o Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
II)  Declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do Art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/93;
a) Na hipótese da contratante iniciar procedimento judicial relativo à conclusão do contrato, ficará a credenciada sujeita, além das multas previstas, também ao pagamento das custas e Honorários Advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa;
b) As multas previstas neste item não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a credenciada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações  cometidas.

16. RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
16.1 Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos;
16.2 O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a documentação apresentada no ato da inscrição, não sendo considerado documento anexado em fase de recurso;
16.3 O recurso será protocolado junto ao Município, no endereço constante no rodapé deste Edital, dirigido à Comissão de Credenciamento, ficando estabelecido prazo de até 05 (cinco) dias úteis para reconsiderá-lo ou encaminhá-lo para análise do Gestor, que terá igual prazo para análise e decisão;
16.4 O recurso deverá ser instruído com os documentos necessários para a perfeita identificação da recorrente, bem como a verificação da capacidade de representação do signatário, sob pena de não conhecimento;
16.6 Somente serão conhecidos os recursos tempestivos, motivados e não protelatórios;
16.7 Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo motivo de contestação;
16.8 Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o resultado final do processo de credenciamento será divulgado.

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
17.1 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação dos serviços de que trata o presente edital;
17.2 Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, que deverão ser realizados com a observância de todas as normas técnicas e normativas legais aplicáveis;
17.3 A CREDENCIADA é obrigada a prestar atendimento aos munícipes com urbanidade, com zelo, com presteza e sem discriminação de qualquer ordem;
17.4 	A CREDENCIADA é obrigada a informar ao Município quando houver qualquer intercorrência que ocasione a não realização dos testes ou do levantamento, assim como quando ocorrer a recusa dos munícipes em se submeterem a ambos os processos;
17.5 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra especializada, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, sociais, tributárias, previdenciárias, normas técnicas e demais, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas;
17.6 Exigir e somente prestar os serviços mediante a apresentação de documento de identificação do munícipe;
17.7 Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas decorrentes da prestação dos serviços, tais como: insumos prescritos e que digam respeito ao serviço; impostos; taxas; contribuições fiscais; previdenciárias; trabalhistas; enfim, por todas as que houver, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente edital;
17.8 Fornecer, quando solicitado, elementos necessários à avaliação dos serviços, bem como  dados estatísticos;
17.9 A credenciada será remunerada exclusivamente através dos valores estabelecidos no presente edital, sendo vedada a cobrança de quaisquer sobretaxas, a retenção e/ou exigência de apresentação de qualquer documento(s) adicional(ais), aposição de assinatura em guia e/ou documento em branco ou de garantia de quaisquer espécies;
17.10 A cobrança de depósito e/ou caução de qualquer natureza ou solicitação ao usuário de quaisquer  insumos utilizados na realização dos testes;
17.11 Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente edital;

18. DO DESCREDENCIAMENTO
18.1 O credenciamento não estabelece qualquer obrigação ao Município em efetivar a contratação do serviço, face à sua precariedade e, por isso, a qualquer momento, a credenciada ou o Município  poderá denunciar o credenciamento, inclusive quando for constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no Edital, neste Regulamento  e na legislação pertinente, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa.
18.2 Constituem motivos para o descredenciamento o não cumprimento de quaisquer cláusulas e condições do Contrato, a constatação de subcontratação total ou terceirização de quaisquer serviços contratados por meio deste Chamamento Público, exceto no caso de subcontratação parcial, desde que autorizada pela contratante, bem como os motivos previstos na Lei Federal n° 8.666/93.
18.3 Em caso de eventual rescisão contratual, obrigatoriamente será observado o prazo de 30 (trinta) dias para ocorrer a referida declaração da rescisão, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa.
18.4 A Credenciada poderá requerer seu descredenciamento a qualquer tempo, independentemente da causa, desde que oficializada a intenção do descredenciamento, através de solicitação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
18.5 A Credenciada será assegurada expressamente o direito ao contraditório e ampla defesa, sob pena de aplicação das penalidades previstas na Lei de Licitações.
18.6 O cometimento de 3 (três) faltas na execução dos serviços, anotadas na forma do § 1° do artigo 67, da Lei de Licitações n° 8.666/93 constituem motivos para instruir o processo de descredenciamento.
18.7 Por razões de interesse público;
18.8 Outros motivos previstos na Lei de Licitações.


19. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
19.1 O prazo para execução e da vigência do contrato de prestação de serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser renovado, pelo mesmo  período, nos termos do Art. 57, inciso II, da lei de licitações n° 8.666/93.
19.2 Os valores poderão ser corrigidos, caso a tabela de procedimento da Tabela SIGTAP tenha sido editada com valores atualizados pelo Ministério da Saúde e publicada no Diário Oficial da União.

20. CONDIÇÕES GERAIS

20.1 Sem prejuízo das sanções estabelecidas neste edital e no Contrato, a Administração, a qualquer tempo, poderá rescindir o contrato por decisão fundamentada, quando da ocorrência de fato superveniente ou circunstância desabonadora da credenciada.
20.2 O Contrato de Prestação de Serviços será fiscalizado por Paulo Sergio da Silva 
20.3 Em caso de reclamações apuradas e identificadas pela Ouvidoria do Município, estas serão analisadas pelo fiscal do contrato e tomadas às medidas cabíveis.




Contenda/PR, 11 de abril de 2023


Antônio Adamir Digner

[image: ]MUNICÍPIO DE CONTENDA

ESTADO DO PARANÁ
Secretaria Municipal de Saúde



Prefeito do Município 



ANEXO I - MODELOS DE REQUERIMENTO E DECLARAÇÕES



Modelo 1 – Requerimento de Credenciamento e Análise de Documentação



(RAZÃO SOCIAL/NOME FANTASIA DA EMPRESA) (CNPJ)
(ENDEREÇO COMPLETO) / (TELEFONE) / (E-MAIL)





Ilustríssima Comissão de Credenciamento.




(RAZÃO SOCIAL)	, inscrita no CNPJ sob o n°	, sita à rua
 	, neste ato representada por	(NOME DO SÓCIO), vem à presença de Vossa Senhoria requerer o credenciamento e a análise da documentação em anexo, conforme Chamamento Público - Edital de Credenciamento n° 001/2023.


XXXX,	de xxxxx de XXX.








Assinatura do representante legal da empresa e/ou Procurador

Modelo 2 – Declarações de Condição de Participação

(RAZÃO SOCIAL/NOME FANTASIA DA EMPRESA) (CNPJ)
(ENDEREÇO COMPLETO) (TELEFONE)
(E-MAIL)


(RAZÃO   SOCIAL)	,   inscrita   no   CNPJ   sob   o   n°	, por seu representante legal		, declara para o fim de participação no Chamamento Público - Edital de Credenciamento n. XXXX:
a) A inexistência de fato impeditivo à habilitação nos termos do Art. 32 § 2.º da Lei n. º 8.666/93 e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público em qualquer de suas esferas. Comprometemo-nos, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento do Município qualquer fato superveniente que venha a impossibilitar a habilitação;
b) Não há servidor público do município, da administração direta ou indireta, integrado no quadro societário, de diretores ou conselheiros desta empresa;
c) Recebeu todas as cópias do Edital de Chamamento Público, bem como todas as informações necessárias e que possibilitam a entrega da documentação e proposta, em conformidade com as exigências do Edital de Chamamento Público, concordando com os termos do presente certame;
d) Está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
e) Na qualidade de proponente do procedimento licitatório em epigrafe, que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece a legislação vigente (Decreto Estadual nº 6252/2006).
f) Que todos os equipamentos estão de acordo com a legislação vigente e com as manutenções preventivas e corretivas vigentes.


Por ser expressão da verdade, firmo a presente.





XXXXX,	de xxxxx de XXX.


Assinatura do representante legal da empresa e/ou Procurador.

Modelo 3 – Dados Bancários – PESSOA JURÍDICA


(RAZÃO SOCIAL/NOME FANTASIA DA EMPRESA) (CNPJ)
(ENDEREÇO COMPLETO) (TELEFONE)
(E-MAIL)



DECLARAÇÃO DE DADOS BANCÁRIOS



(RAZÃO SOCIAL)		, inscrita no CNPJ sob o n°	, por seu representante legal			, declara que possui conta no Banco		, na agência	, conta corrente nº	, para o recebimento dos valores referente à prestação de serviços na área de saúde, decorrentes do Chamamento Público - Edital de Credenciamento n° XXXX.




XXXX,	de xxxxx de XXXX.







Assinatura do representante legal da empresa e/ou Procurador


Modelo 4 – Requerimento de Alteração Contratual


(RAZÃO SOCIAL/NOME FANTASIA DA EMPRESA) (CNPJ)
(ENDEREÇO COMPLETO) (TELEFONE)
(E-MAIL)


REQUERIMENTO DE ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

(RAZÃO SOCIAL)	, por seu representante legal	, requer a alteração do Contrato de Prestação de Serviços nº    / (ano), objetivando as seguintes alterações conforme abaixo nos termos do Chamamento Público – Edital de Credenciamento nº XXXX.

( ) Contrato Social (alteração de razão social, nome fantasia, responsável legal/administrador da empresa/Responsável Técnico)

( ) Endereço

( ) Suspensão de serviços

( ) Outros

COMPLEMENTAR: 	






XXXX,	de xxxxx de XXXX.






(Assinatura do representante legal)

ANEXO II
PROPOSTA DE PREÇOS – TESTAGEM POR HABITANTE

(RAZÃO SOCIAL/NOME FANTASIA DA EMPRESA) (CNPJ)
(ENDEREÇO COMPLETO) (TELEFONE)
(E-MAIL)


Ilustríssima Comissão de Credenciamento.


(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob o n°	, sita à rua
 	, neste ato representada por	(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), vem à presença de Vossa Senhoria apresentar proposta de credenciamento, conforme Chamamento Público - Edital de Credenciamento n°xxxx, para:


	OBJETO
	VALOR/
POR HABITANTE

	TESTAGEM DOMICILIAR DE DOENCAS PRE EXISTENTES E COMORBIDADES ADVINDAS DA COVID 19 COM LEVANTAMENTO E ANALISE ESTATISTICA
	162,00



1. Valor total estimado para a contratação da Testagem em 9.500 habitantes: 
R$  	
2. Declaro para os devidos fins que tenho conhecimento e cumprirei todas as cláusulas e obrigações contidas no presente Edital de Chamamento Público e no Contrato de Prestação de Serviços a ser assinado. 


XXXXXX,	de xxxxx de XXXX.




Representante Legal da empresa e/ou procurador.

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº xxxx/20XX EDITAL DE CREDENCIAMANENTO N° XXXX

Aos ..........do mês de .......do ano dois mil e ......., através do presente instrumento de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em que figuram, de um lado, o MUNICIPIO DE CONTENDA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº xxxxx, isento de inscrição estadual, com sede na XXXXXXXX, neste ato representado por seu Prefeito XXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa	, CNPJ/MF nº , com sede na n° , Paraná, neste ato representada por seu sócio administrador, portador do RG/ nº, inscrito no CPF sob nº , residente e domiciliado na cidade de ,Paraná, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e convencionado o presente CONTRATO, com base na Lei de Licitações, Edital de Credenciamento n° 001/2023 e cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente CONTRATO tem por objeto a prestação do(s) serviço(s) de saúde de TESTAGEM DOMICILIAR DE DOENCAS PRE EXISTENTES E COMORBIDADES ADVINDAS DA COVID 19 COM LEVANTAMENTO E ANALISE ESTATISTICA, conforme descrito no Edital de Chamamento Público n° XXXXX, que tem por objeto o CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas interessadas da área de Saúde para prestação de serviços complementares a saúde preventiva, devidamente previstos na Tabela SIGTAP e a Pesquisa de Gestão, a serem prestados diretamente nos domicílios dos habitantes do Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
A CONTRATADA, através do presente CONTRATO, obriga-se a prestar os serviços indicados na Cláusula Primeira, obedecendo as diretrizes previamente designadas pelo CONTRATANTE.
§ 1°As quantidades descritas na proposta da CONTRATADA são estimativas, estando obrigado o CONTRATANTE a efetuar o pagamento conforme as quantidades efetivamente contratadas, de acordo com as demais regras do presente CONTRATO.
§ 2° Os contidos na proposta de preço são fixos e permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente CONTRATO.
§ 3° Estará a CONTRATADA autorizada a prestar os serviços após a devida emissão da Ordem de Serviço com os quantitativos e detalhamento das áreas especificas para a realização da Testagem. 
§ 4º Os Serviços deverão ser executados diretamente no domicilio dos moradores do Município, conforme a área delimitada nas Ordens de Serviço, somente sendo aceito o regime de drive thru ou qualquer outro em que os Munícipes se dirijam a determinado local para realizar a testagem, quando o morador não tenha sido encontrado em sua residência na visita realizada pela Empresa, devendo ser tal fato devidamente consignado pela empresa Contratada em relatório a ser encaminhado ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES
§ 1º A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento do CONTRATANTE.
§ 2º São de responsabilidade da CONTRATADA todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto do presente CONTRATO e a sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente CONTRATO.
§ 3º A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, refazer, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios, incorreções ou defeitos.
§ 4º É de responsabilidade da CONTRATADA fornecer EPIs (equipamento de proteção individual) para o empregado/auxiliar se for o caso.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E VALOR
§ 1º O presente CONTRATO entra em vigor a partir da data de sua assinatura e o término de sua vigência se dará na data de /   /20   , totalizando até 12 (doze) meses  para a prestação de serviços, podendo ser renovado, pelo mesmo período, nos termos do Art. 57, inciso II, da lei de licitações n° 8.666/93.
§ 2º Os prazos e obrigações previstos neste CONTRATO vigorarão independentemente de aviso extrajudicial, bem como de interpelação ou notificação judicial.
§ 2º O prazo para a execução de cada etapa da testagem, se dará conforme estabelecido nas Ordens de Serviço, as quais conterão as quantidades a serem realizadas e o prazo para a sua realização. 
§ 3º O valor total do contrato será de até R$1.539.000,00 (reais) para a realização da testagem em 9.500 habitantes do Município, conforme proposta da contratada, abaixo transcrita:

	
Objeto
	Valor por Habitante
	Quantidade  
de Habitantes
	Total do Contrato

	TESTAGEM DOMICILIAR DE DOENCAS PRÉ-EXISTENTES E COMORBIDADES ADVINDAS DA COVID 19, COM LEVANTAMENTO E ANÁLISE ESTATÍSTICA
	 162,00
	9.500
	1.539.000,00



CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
§ 1º A Credenciada deverá enviar, juntamente com a Nota Fiscal de Faturamento, a Planilha Completa contendo o Nome, CPF e Endereço dos Munícipes submetidos ao procedimento de Testagem e Pesquisa;
§ 2º O não atendimento do parágrafo primeiro ensejará na devolução das faturas de produção, de forma que sua apresentação extemporânea autorizará a prorrogação do pagamento para o mês subsequente;
§ 3º A nota fiscal deverá conter os dados bancários da Contratada e a quantidade de Munícipes testados no período;
§ 4ºO valor a ser pago pelo CONTRATANTE a empresa CONTRATADA pela execução do serviço será por habitante submetido ao processo de testagem, sendo que a testagem em cada habitante inclui: a) todos os exames sanguíneos, de urina e físicos elencados no item 3.1.1 do Edital de Chamamento Público, com os seus respectivos laudos; b) a aplicação do levantamento estabelecido no item 3.1.2; c) a análise estatística dos testes aplicados, com os seus respectivos cruzamento de dados e conclusões; d) a análise estatística do levantamento realizado, com os seus respectivos cruzamento de dados e conclusões;
§ 5º O valor, conforme pesquisa de preços constante abaixo e em anexo, e de R$ 162,00 por habitante;
§ 6º Somente serão devidos e efetivamente pagos os serviços integralmente executados, nos termos do constante no § 4º, não fazendo jus ao Prestador do Serviço ao recebimento por serviço parcial ou proporcionalmente executado, considerando-se como não executada a testagem em que ausente, por habitante, quaisquer um dos exames listados no presente Termo de Referência, o Levantamento Estatístico e os Relatórios Analíticos e Estatísticos, excetuando-se os casos em que, comprovadamente por Termo Circunstanciando, o munícipe a ser testado tenha se recusado a realização de quaisquer dos exames ou a resposta ao Levantamento Estatístico; 

Para o efetivo pagamento as faturas deverão ser acompanhadas:
§ 7º Certidões Negativas de Débito com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa credenciada, dentro de seus prazos de validade;
§ 8º Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF – FGTS);
§ 9º CNTD emitida pelo Ministério do Trabalho;
§ 10º O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da empresa contratada (pessoa jurídica), em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, com todas as certidões dentro da sua validade; devidamente atestada pelo fiscal do Contrato.
§ 11º No caso de ocorrer qualquer intercorrência na nota fiscal que necessite de ajuste ou correção, a mesma será devolvida ao emissor para sanar a situação, iniciando novamente a contagem do prazo de 30 (trinta) dias para pagamento.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações estabelecidas no presente CONTRATO, bem como as constantes do Edital de Chamamento Público n° 001/2023, sujeitará  a CONTRATADA às sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e às seguintes que poderão ser aplicadas discricionariamente pelo CONTRATANTE, garantida prévia e ampla defesa em Processo Administrativo, na forma do § 2°, do art. 87, da Lei 8.666/93:
a) Advertência.
b) Multa de 5% sobre a média dos valores mensais recebidos pela CONTRATADA desde o início da vigência do presente CONTRATO no caso da CONTRATADA dar causa a rescisão do mesmo;
b) Caso a CONTRATADA não cumpra as condições estabelecidas no presente CONTRATO ou no Edital de Credenciamento, poderá ser:
I – Suspensa de licitar e impedida de contratar temporariamente com o Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
II – Declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 87, inciso IV da Lei 8.666/93.
§ 1° As sanções acima estabelecidas poderão ser a plicadas isolada ou cumulativamente, após facultado o exercício de defesa prévia em processo administrativo, na forma do § 2°, do art. 87, da Le i 8.666/93.
§ 2º Na hipótese do CONTRATANTE iniciar procedimento judicial relativo à conclusão do CONTRATO, ficará a CONTRATADA sujeita, além das multas previstas, também ao pagamento das custas e Honorários Advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.
§ 3º As multas previstas nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
§ 4º O CONTRATANTE reserva-se o direito de, a qualquer tempo, paralisar ou suspender a execução do CONTRATO, se for constatada pela fiscalização falhas na execução do fornecimento e que requeiram repetição dos mesmos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRORROGAÇÃO E DA RENOVAÇÃO
O prazo para execução e da vigência do contrato de prestação de serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser renovado, pelo mesmo  período.

CLÁUSULA	OITAVA	–	DAS	ALTERAÇÕES	CONTRATUAIS,	ACRÉSCIMOS	E SUPRESSÕES
§ 1º Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas no art. 112 da Lei Estadual n.º 15.608/2007 e art.65 da Lei nº 8.666/93.
§ 2º O Contratado está obrigado a aceitar acréscimos ou supressões do valor do contrato.
§3º É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação da contratada com outra pessoa jurídica, desde que:
I) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
II) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e
III) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
§ 4º As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
A rescisão do presente CONTRATO se dará:
a) AMIGAVELMENTE, por acordo entre as partes contratantes, desde que verificada a conveniência para o CONTRATANTE.
b) UNILATERALMENTE a qualquer tempo por decisão fundamentada, pelo CONTRATANTE, diante do não cumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas por esta no presente CONTRATO, e/ou pela verificação das hipóteses previstas nos incisos do Art. 78, da Lei nº 8.666/93 ou diante da ocorrência de fato superveniente ou circunstância desabonadora da CONTRATADA, sem prejuízo das sanções estabelecidas no presente CONTRATO.
c) JUDICIALMENTE, nos termos da legislação processual em vigor.
Parágrafo Único - Não caberá qualquer direito indenizatório à Rescisão Amigável.

CLÁUSULA DÉCIMA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
§1º Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação dos serviços de que trata o presente edital;
§2º Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, que deverão ser realizados com a observância de todas as normas técnicas e normativas legais aplicáveis;
§3º A CREDENCIADA é obrigada a prestar atendimento aos Munícipes com urbanidade, com zelo, com presteza, com a indicação correta da anamnese ao paciente, sem discriminação de qualquer ordem.
§4º Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra especializada, atendida todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, sociais, tributárias, previdenciárias, normas técnicas e demais, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas;
§5º Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas decorrentes da prestação dos serviços, tais como: insumos prescritos e que digam respeito ao serviço; impostos; taxas; contribuições fiscais; previdenciárias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houver, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente edital;
§6º Notificar o Município, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, caso tenha interesse em se descredenciar, sob pena de incidência de sanções administrativas previstas neste instrumento, independente das sanções civis na forma da Lei;
§7º Fornecer, quando solicitado, elementos necessários à avaliação dos serviços, bem como dados estatísticos e demonstrativos;
§8º A credenciada será remunerada exclusivamente através dos valores estabelecidos no presente, sendo vedada a cobrança de quaisquer sobretaxas, a retenção e/ou exigência de apresentação de qualquer documento(s) adicional(ais), aposição de assinatura em guia e/ou documento em branco ou de garantia de quaisquer espécies, cobrança de depósito e/ou caução de qualquer natureza ou solicitação ao usuário de quaisquer insumos utilizados na realização dos serviços;
§9º Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
§ 1° A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE.
§ 2º A existência e atuação da fiscalização do CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução dos serviços e as suas consequências e implicações.

§ 3º A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do CONTRATO, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento n° 002/2021.
§ 4º A CONTRATADA E A CONTRATANTE serão cumpridoras de todos os dispositivos, obrigações, e preceitos constantes na Lei de Proteção de Dados – LGPD (13.709/2018).


CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO NÃO EXERCÍCIO DE DIREITOS
O não exercício de direitos assegurados neste CONTRATO ou na Lei, não constituirá causa de novação ou renúncia dos mesmos, os quais poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA ABRANGÊNCIA
O presente CONTRATO obriga as partes, herdeiros e sucessores por todos os termos e cláusulas deste CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de CONTENDA, para dirimir quaisquer questões relativas a interpretações, aplicação e execução do presente CONTRATO, renunciando as partes de outro qualquer por mais privilegiado que possa ser.

E, por estarem justos e concordados, firmam o presente CONTRATO em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.

Contenda,        de          de 2023.


XXXXXXXXX	CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1)	RG:  	
2)	RG:  	



FISCAL DO CONTRATO:	RG:  	














ANEXO IV


TERMO DE REFERÊNCIA
1 [bookmark: _Hlk110919540]OBJETO

1.1.1 Chamamento Público de Empresas Especializadas para testagem domiciliar de doenças pré-existentes e comorbidades advindas da COVID 19 com levantamento e análise estatística, mediante testes sanguíneos, de urina e físicos, atendendo a demanda dos Programas de Saúde Preventiva da Secretaria de Saúde e outras do Município, conforme especificações abaixo.
1.1.2 Testes a serem realizados: a) Colesterol Total(Sanguíneo); b) Colesterol HDL (Sanguíneo); c) Colesterol LDL (Sanguíneo); d) Triglicerídeos (Sanguíneo); e) Glicose (Sanguíneo e Urina); f) Troponina I (Sanguíneo); g) Hepatite (Sanguíneo); h) PSA (Sanguíneo); i) Hipertensão (Físico); j) Oxigenação Sanguínea (Físico); k) Eletrocardiograma (Físico); l) Depressão; m) Leucócitos (Urina); n) Nitrito (Urina); o) Urobilinogenio (Urina); p) Proteínas (Urina); q) PH (Urina); r) Sangue (Urina); s) Densidade (Urina); t) Cetonas (Urina); u) Bilirrubinas (Urina), v) Prova de Função Pulmonar (Volume, Taxa de Fluxo, Forca Muscular, Capacidade de Difusão);
1.1.3 Levantamento Complementar, com cerca de 150 (cento e cinquenta) questões, na área de Saúde e Educação, abrangendo as áreas de Segurança, Comércio e Serviços, Turismo, Infraestrutura e Gestão Financeira dos Recursos Municipais;

1.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Para a execução do processo de testagem, o(s) contratado(s) deverá(ão) obedecer ao que segue, constituindo-se todos os itens em obrigações a serem cumpridas para a execução dos contratos: 

1.2.1 O Processo será baseado na realização de exames sanguíneos, de urina e físicos, conforme definidos no presente Termo de Referência, aplicados nos moradores, diretamente em suas residências e/ou locais de trabalho, com a finalidade de identificar eventuais marcadores de comorbidades, previamente existentes, advindas da COVID 19 ou mesmo adquiridas de forma distinta;
1.2.2 Devidamente realizados os exames, o(s) contratado(s) deverá(ão) encaminhar à Secretaria Municipal de Saúde os laudos técnicos, para fins de conhecimento, arquivamento e agendamento com a equipe médica para prosseguimento da análise e tratamento das comorbidades; 
1.2.3 A Secretaria Municipal de Saúde definirá, mensal, trimestral ou semestralmente, conforme sua conveniência, o cronograma para a testagem, estabelecendo quantidades, prazos e áreas físicas do Município para a sua realização; 
1.2.4 O(s) Contratado(s) deverá(ão) promover a panfletagem inicial junto aos moradores da cidade, informando sobre os critérios e motivos do Processo de Testagem e, esclarecendo o formato em que o mesmo deverá ser realizado (Panfleto do tamanho de ¼ de uma folha A4, em no mínimo duas cores, a ser previamente aprovado). A confecção dos panfletos e a equipe de panfletagem é de responsabilidade do Contratado;
1.2.5 Elaboração de Questionário para Levantamento Estatístico, a ser previamente aprovado pela Secretaria de Governo, contendo, no mínimo, a qualificação de todos os moradores da residência, assim como 150 (cento e cinquenta) perguntas relativas aos hábitos, costumes, obras, serviços, visão dos moradores quanto a gestão e as necessidades da cidade, etc. majoritariamente nas áreas da Saúde e Educação;
1.2.6 As equipes de coleta e monitoramento deverão ser compostas de, no mínimo, 2 (duas) pessoas, sendo uma delas o profissional responsável pela coleta do sangue e execução dos testes e a outra, a pessoa responsável pelo preenchimento do questionário com as informações pré-definidas, devendo as equipes se dirigirem diretamente a cada uma das residências ou estabelecimentos comerciais; 
1.2.7 TODOS os moradores da residência, os quais estejam presentes, deverão ser submetidos à testagem e a resposta ao questionário, sendo-lhes facultado, entretanto, por decisão de foro íntimo, recusarem-se, o que deverá ser lavrado a termo pela equipe de testagem; 
1.2.8 As equipes técnicas deverão se dirigir de casa em casa apresentando-se e realizando a testagem e o questionário, sendo de responsabilidade da empresa contratada todo o planejamento logístico, assim como todos os eventuais custos com deslocamentos, alimentação, etc.;
1.2.9 E expressamente proibida a utilização do sistema de Drive Thru ou quaisquer outros onde a população se dirija até a empresa contratada, excetuando-se os casos em que o morador não tenha sido encontrado na residência no momento da visitação ou tenha optado por não realizar os testes diretamente na residência;
1.2.10 Todos as testagens que resultarem em Positivação para indicadores de Comorbidades deverão ser imediatamente notificadas ao Município mediante relatório de notificação;
1.2.11 A empresa contratada deverá entregar, em todos os domicílios visitados, panfleto informativo com os procedimentos necessários a serem adotados em casos de verificação da presença de indicativos de comorbidades, detalhando os locais aos quais a população devera se dirigir, telefones de contato, etc; (Panfleto em formato de ½ folha A4 – a confecção do panfleto é de responsabilidade da empresa contratada);
1.2.12 A empresa contratada deverá apresentar ao Município todos os dados dos munícipes testados, assim como dos resultados de cada um dos testes; 
1.2.13 A empresa contratada emitira os laudos de testagem, em caso de positivação para indicativo de comorbidades, devidamente assinado por profissional médico ou biomédico, encaminhando os mesmos diretamente ao Município; 
1.2.14 Semanalmente a empresa contratada deverá emitir relatórios sobre a testagem, com a quantificação de testados por bairro ou zoneamento, assim como apresentar o cronograma de testagem; 
1.2.15 Após o fim da testagem, a empresa contratada deverá apresentar estudo Analítico de Monitoramento, devidamente assinado por Responsável Técnico (Médico com Grau de Mestre), contendo, no mínimo, 30 planilhas e 30 Gráficos Analíticos, conforme planejamento especifico a ser apresentado, em conjunto com o item 1.2.5, no envio da proposta de Credenciamento, de:
a) Analise das comorbidades por população;
b) Analise das comorbidades por testados;
c) Analise das comorbidades por bairros;
d) Analise das comorbidades por sexo;
e) Analise das comorbidades por idade;
f) Analise das comorbidades por hábitos;

1.2.16 A estrutura do Estudo e Levantamento Estatístico para a Gestão, prevista no item 1.2.5, deverá ser apresentada pela empresa, para ser devidamente aprovada pelo Gabinete do Prefeito, em conjunto com a proposta de Credenciamento, sob pena de descredenciamento;
1.2.17 Todas as equipes responsáveis pela testagem deverão estar devidamente identificadas, com todos os materiais protetivos exigidos pela legislação;
1.2.18 É de responsabilidade da empresa contratada, além do fornecimento dos testes, conforme especificações técnicas, o fornecimento de todo o material necessário para a sua aplicação e descarte;
1.2.19 Será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde a continuidade do processo de detecção das comorbidades/doenças, após o apontamento inicial pela presente testagem, podendo encaminhar os munícipes ao sistema municipal de saúde para agendamentos de clínicos gerais, especialistas, realização de novos exames, assim como para o tratamento adequado, conforme cada caso;

1.3 DO FORNECIMENTO

1.3.1 A realização dos testes, até o limite de 17.000 habitantes testados, será estabelecida conforme cronograma da Secretaria Municipal de Saúde, levando-se em consideração as avaliações constantes sobre a eficiência do processo, assim como a capacidade de atendimento clínico posterior do Município, capacidade orçamentária, oportunidade e conveniência da Administração, não havendo quaisquer obrigatoriedade quanto aos quantitativos de contratação;
1.3.2 O valor a ser pago pelo Município à empresa contratada pela execução do serviço será por habitante submetido ao processo de testagem, sendo que a testagem em cada habitante inclui: a) todos os exames sanguíneos, de urina e físicos elencados no item 1.1.2, com os seus respectivos laudos; b) a aplicação do levantamento estabelecido no item 1.1.3; c) a análise estatística dos testes aplicados, com os seus respectivos cruzamentos de dados e conclusões, estabelecida no item 1.2.15; d) a análise estatística do levantamento realizado, com os seus respectivos cruzamento de dados e conclusões, estabelecidos no item 1.2.16;
1.3.3 O valor, conforme pesquisa de preços constante abaixo e em anexo, é de R$ 162,00 (cento e sessenta e dois reais) por habitante;
1.3.4 Somente serão devidos e efetivamente pagos os serviços integralmente executados, nos termos do constante no item 1.3.2, não fazendo jus o Prestador do Serviço ao recebimento por serviço parcial ou proporcionalmente executado, considerando-se como não executada a testagem em que ausente, por habitante, quaisquer um dos exames listados no presente Termo de Referência, o Levantamento Estatístico e os Relatórios Analíticos e Estatísticos, excetuando-se os casos em que, comprovadamente por Termo Circunstanciado, o munícipe a ser testado tenha se recusado a realização de quaisquer dos exames ou a resposta ao Levantamento Estatístico; 
1.3.5 Ordem de Serviço estabelecerá a quantidade de testes a ser realizado, o período para a sua realização e os bairros em que deverão ser executados; 
1.3.6 As Ordens de Serviço serão emitidas mensal, trimestral ou semestralmente, conforme oportunidade e conveniência da Secretaria de Saúde, sendo que, para adequada execução do serviço a empresa a ser contratada deverá estar apta a executar, no mínimo, a aplicação de testes em 1.000 habitantes em até 5 (cinco) bairros por um período de 7 (sete) dias úteis, com a emissão dos relatórios finais em até 15 (quinze) dias; 
1.3.7 As quantidades a serem contratadas serão subdivididas conforme o número de empresas credenciadas no momento de sua emissão, servindo como critério de formação de fila, caso haja necessidade, os seguintes: a) empresa a mais tempo credenciada no processo; b) a empresa que tenha executado o maior número de habitantes testados no momento da emissão da Ordem de Serviço; 
1.3.8 Caso haja várias empresas credenciadas ao processo, a Administração repartirá entre as mesmas, conforme a fila estabelecida, os quantitativos a serem executados, com uma quantidade mínima de 1.000 habitantes por Ordem de Serviço, sendo que as empresas que não integrem a distribuição em uma Ordem de Serviço, automaticamente comporão o início da fila para a próxima; 
1.3.9 As Ordens de Serviço indicarão a quantidade de habitantes a serem testados, por bairro, assim como os prazos para a execução da testagem e para a emissão dos Relatórios de Análise Estatística, e serão acompanhadas das respectivas Notas de Empenho;


1.4 AMOSTRAS

1.4.1 Os Credenciados deverão entregar, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, após a entrega dos documentos de habilitação, o descritivo técnico e a respectiva amostra dos testes a serem utilizados para os exames constantes no presente Termo de Referência, no seguinte local:
Local: Secretaria Municipal de contenda 
Logradouro Rua Desembargador Lopes, 385  
CEP , Cidade Contenda/PR
A/C do Sr. Paulo Sergio da Silva 
Órgão/Entidade avaliador: Secretaria Municipal de Saúde 
Fone: (41) 3625-1013
E-mail: Secsaude@contenda.pr.gov.br 
1.4.2 Para o exame da amostra, o órgão/entidade avaliador poderá, a seu critério, solicitar análise técnica;
1.4.3 Compete ao órgão/entidade, no prazo de 3 (três) dias úteis, examinar a(s) amostra(s) apresentada(s) e emitir o Termo de Aceite para fins de Credenciamento;
1.4.4 O critério de exame das amostras se restringe à verificação da conformidade dos testes em relação aos exames e resultados elencados no presente Termo de Referência, confrontado com as exigências técnicas expressas por parâmetros e padrão de desempenho e às informações técnicas prestadas pelo credenciado;
1.4.5 No caso de o licitante ter suas amostras reprovadas ou houverem sido entregues fora das especificações previstas neste Termo de Referência, o Credenciamento será negado ao solicitante até que novas amostras apresentem conformidade com as especificações técnicas estabelecidas e aos resultados pretendidos nos exames; 
1.4.6 O credenciado que não apresentar amostras no prazo previsto no item 1.4.1 também terá seu Credenciamento negado;
1.4.7 Os Credenciados deverão realizar as entregas do objeto da licitação somente de acordo com a(s) amostra(s) apresentada(s) e aprovada(s);
1.4.8 As amostras serão fornecidas sem custo, no local indicado neste Edital, e aquelas que forem submetidas a testes, que impliquem na sua destruição ou inutilização, não serão devolvidas e/ou descontadas das quantidades a serem entregues;
1.4.9 O prazo limite para retirada de amostras não utilizadas ou não aprovadas será de 90 (noventa) dias, contados da data da sua apresentação;
1.4.10 As amostras aprovadas permanecerão sob a custódia do órgão avaliador para fins de aferição da regularidade do objeto quando da entrega;
1.4.11 A apresentação e aceite das amostras e dos materiais não isenta nem diminui a responsabilidade do fornecedor nem a garantia dos produtos ofertados;

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 NECESSIDADE: Com o advento da COVID 19 o Brasil e o Mundo conheceram o termo “comorbidades pré-existentes” que, essencialmente, são doenças que a população possuía previamente a positivação para a COVID e, até então, muitos sequer tinham o conhecimento de sua existência no organismo. 
A implantação do presente processo de testagem busca inverter a lógica até então adotada na maioria dos sistemas de Saúde no Brasil, vindo o Município a atuar primordialmente na detecção prévia, na atenção primária, e não mais de forma reativa a uma série de doenças desenvolvidas ao longo do tempo no organismo. Mediante a testagem para as doenças previamente estabelecidas, o sistema de saúde municipal poderá antecipar-se no tratamento, evitando o agravamento de comorbidades cardíacas, pulmonares, renais, etc., garantindo, além da saúde da população, economia substancial aos cofres públicos, na medida em que a antecipação nos tratamentos poderá evitar tratamentos mais caros e agressivos, hospitalizações e até mesmo o óbito. 
O interessante na presente contratação está no fato de que o processo se justifica por si, na medida em que parece óbvio que atuar na prevenção, na atenção primária, na detecção e tratamento o mais cedo possível de comorbidades, trará imensos benefícios técnicos, para a saúde da população e financeiramente para os cofres do Município. 
O Levantamento Estatístico de Gestão a ser realizada em conjunto com a testagem tem o intuito de estabelecer junto a população do Município quais os anseios de melhorias nas diversas áreas interligadas da Gestão Pública, estabelecendo uma nova forma de planejar a Gestão Administrativa, levando em consideração as reais necessidades de cada um dos bairros e ruas do Município, conforme a percepção da própria população, permitindo a alocação de recursos de maneira mais eficiente.  
2.2 RAZAO DO QUANTITATIVO DEMANDADO: O quantitativo demandado consubstancia-se na totalidade da população do Município, sendo que, conforme já especificado, as Ordens de Serviço estabelecerão, conforme os resultados até então obtidos, as quantidades a serem contratadas dentro de cada um dos prazos estabelecidos. 
2.3 ESPECIFICACOES TECNICAS: As especificações técnicas se restringem a garantia de obtenção dos resultados pretendidos com a aplicação dos exames, aos critérios mínimos de higiene e segurança exigidos pela legislação e ao formato de abordagem da população para a execução do processo de testagem. 

3 PESQUISA DE PREÇOS
	
Para a precificação dos serviços a serem contratados, optou-se, ao invés dos comumente utilizados três orçamentos de fornecedores distintos, a adoção da Tabela SUS, tabela oficial de procedimentos médicos, exames, internamentos, etc., a qual, sabidamente, possui os menores valores de mercado possíveis, muitos deles, inclusive, grandemente defasados em relação aos valores efetivamente praticados no mercado, conjugada a uma pesquisa de preços, de pesquisas presenciais junto ao Tribunal Superior Eleitoral, para a formação do valor a ser pago às empresas credenciadas por habitante submetido a testagem. 
[image: ]
   


[image: ]

4 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DA CONTRATANTE
4.1 São obrigações do Contratado:
4.1.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com o perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios inerentes à execução do objeto do Contrato;
4.1.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
4.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando o Contratante autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos ao Contratado, o valor correspondente aos danos sofridos;
4.1.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
4.1.5 Relacionar os trabalhadores que executarão os serviços na sede do Contratante, além de provê-los conforme as exigências de segurança do trabalho, se for o caso;
4.1.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao Contratante;
4.1.7 Instruir os trabalhadores que eventualmente executarem os serviços na sede do Contratante quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;
4.1.8 Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;
4.1.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
4.1.10 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.1.11 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;
4.1.12 Garantir ao Contratante:
a) o direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo ao Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;
b) os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e os demais produtos gerados na execução do Contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiras subcontratadas, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa do Contratante.

4.2 São obrigações do Contratante:
4.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;
4.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
4.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebido provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
4.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo para a sua correção;
4.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de servidores especialmente designados, a quem caberá subsidiar o gestor para atesto das faturas apresentadas;
4.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente à prestação do serviço, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos;
4.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo Contratado, no que couber;
4.2.8 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

5 FORMA DE PAGAMENTO
5.1 Os pagamentos serão feitos no prazo máximo de 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal atestada, acompanhada das respectivas Certidões Negativas de Debito Federal, Estadual e Municipal;
5.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na Nota Fiscal, na prestação do serviço ou no cumprimento de obrigações contratuais.
5.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

	
I = (TX)

	
I = (6/100)
     365

	
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.



5.4 O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às retenções na fonte de tributos, inclusive contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos.
5.5 Os pagamentos devidos ao Contratado restringem-se aos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

6 REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
6.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: Registro comercial, no caso de empresa individual. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de diretoria em exercício.
6.2 DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediados em outro Estado da Federação); e Fazenda Municipal; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal nº 12.440/2011.

6.3 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) que lhe permita realizar as atividades de Apoio a Gestão em Saúde (Monitoramento Estatístico e Levantamento de Gestão) e Exames laboratoriais;
6.4 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES, REQUISITOS DO DECRETO ESTADUAL Nº 26/2015
6.5 Todos os documentos apresentados deverão identificar o solicitante, com a indicação do nome empresarial e o CNPJ da matriz, quando a solicitante for a matriz, ou da filial, quando a solicitante for a filial (salvo para os documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta for apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial deverá constar da proposta.

7 ALTERAÇÃO SUBJETIVA
7.1 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:
a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; e
c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
7.2 A alteração subjetiva a que se refere o item 7.1 deverá ser formalizada por Termo Aditivo ao Contrato.

8 CONTROLE DA EXECUÇÃO
8.1 O serviço terá início em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão das respectivas Ordens de Serviço;  
8.2 Os serviços devem ser recebidos provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato no prazo de 02 (dois) dias, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações no Termo de Referência e na proposta.
8.2.1 Quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, os serviços poderão ser corrigidos ou refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, às custas do Contratado, e no caso de não serem atendidas as determinações deverão ser rejeitados.
8.2.2 Cabe ao fiscal do Contrato avaliar o caso concreto para o fim de fixar prazo para as correções.
8.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
8.3.1 Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
8.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9. SUBCONTRATAÇÃO
	Não será admitida a subcontratação para a execução do objeto ora contratado.


Contenda/PR, 11 de abril de 2023


Paulo Sergio da Silva  
Secretário Municipal de Contenda 
Responsável pela elaboração do Termo de Referência
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HEPATITE B

02.02.03.098-9 - PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG)

18.55 $   

TROPONINA I 02.02.03.120-9 - DOSAGEM DE TROPONINA 9.00 $      

PSA TOTAL E LIVRE 02.02.03.010-5 - DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) 16.42 $   

COLESTEROL TOTAL

02.02.01.029-5 - DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL

1.85 $      

COLESTEROL HDL

02.02.01.027-9 - DOSAGEM DE COLESTEROL HDL

3.51 $      

COLESTEROL LDL 02.02.01.028-7 - DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 3.51 $      

TRIGLICERIDEOS

02.02.01.067-8 - DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS

3.51 $      

GLICOSE 02.02.01.047-3 - DOSAGEM DE GLICOSE 1.85 $      

HIPERTENSAO NAO PRECIFICADO - $        

OXIGENACAO SANGUINEA 2.78 $      

ELETROCARDIOGRAMA

02.11.02.003-6 - ELETROCARDIOGRAMA

5.15 $      

DEPRESSAO NAO PRECIFICADO

PH E DENSIDADE

02.02.05.001-7 - ANALISE DE CARACT FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO

3.70 $      

LEUCOCITOS 02.02.04.009-7 - PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES 1.65 $      

NITRITO

UROBILINOGENIO

PROTEINAS 02.02.05.011-4 - DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) 2.04 $      

CETONAS 02.02.05.022-0 - PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA 2.04 $      

BILIRRUBINAS 02.02.01.020-1 - DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 2.01 $      

SANGUE 02.02.04.014-3 - PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 1.65 $      

FUNCAO PULMONAR SIMPLES

02.11.08.006-3 - PROVA DE FUNÇÃO PULMONAR SIMPLES

4.28 $      

COLETA EM DOMICILIO

03.01.01.016-1 - CONSULTA/ATENDIMENTO DOMICILIAR NA ATENÇÃO ESPEC

3.14 $      

PESQUISA DE GESTAO 75.40 $   

86.64 $    162.04 $ 
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REGISTRO TRE DATA LOCAL ENTREVISTADOSVALOR TOTALV.PESSOA METODO

PR-05712/2020 14/11/2020 CURITIBA 805 61,985.00 $    77.00 $    QUANTITATIVO PRESENCIAL

PR-05023/2020 9/11/2020 ALMIRANTE TAMANDARE 385 12,500.00 $    32.47 $    QUANTITATIVO PRESENCIAL

BR - 06942/2022 15/02/2022 BRASIL 3000 103,715.00 $  34.57 $    QUANTITATIVO TELEFONICA

BR - 09751/2022 19/02/2022 BRASIL 2002 197,400.00 $  98.60 $    QUANTITATIVO PRESENCIAL

BR - 08857/2022 6/2/2022 BRASIL 2000 268,742.00 $  134.37 $  QUANTITATIVO PRESENCIAL

75.40 $   
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